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Est~ Piauí 
Prefeitura .Municipal de Manoel Emidio 

Gabinete do Prefeito 
ProçoSõo Félíx. ll-Centro-CEP64875-000 

CNP J n• 06.554.125/0001-40 - mqpgel emjdjo@botmgi com 

D ECRET O º 021/19 Manoel Emid!o(PI), 29 de Novembro de 2019. 

DISPOE SOBRE A EXONERAÇÃO COLETIVA DE 
SERVIDORES OCUPANTE S DE CARGOS 
COMISSIO ADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA, 
~ M DA RESCISÃO UNILATE RAL DE 
DBTE&'d.lNADOSCONT RATOSTEMPORÁlUOSE 
DA OUTRAS PllOVJDll:NCIAS 

O Prefdt0 tvfunidpal de ~oel Emidio, &tado do Pfau\ no uso de suai
atribuições Jcg;us e em cumprlmcmo a Lei Orgiinica do Munidplo e Coostituiçào r~dcm!, e: 

CO SIDERANDO que a drnstica redução dos repasses de recursos cornp,om~u 
o cqllillbrio fiscal e únaoccii:o das conw públicas, forçando a tom.ada de medidas compensatórias. 
pa.ca a eonrcnçào dc dcspesa.~ no iimbito da Administr:aç.'lo Municipal; 

CO SIDERANDO o disposto oo anigo 169 da Constituição Fcdcnl, combinado 
com os disposjtivos contidos nos arcigos 19, 20 e 21 da. Lei de Responsabilidade Fiscal, que impõe 
110 l? rcfcito ajust,1r ltS dcspcsas com fl=O!l.1, bem como a neccssidadc de obedecer aos limitcS de 
SJiStoS previsto m1. LRf que oio podem u!wrpassar o pcccenwal. de 54% da Receita Conente 
Liquida; 

CO SIDERANDO que õS ocupantes cle C,ugo:; Com.is.-siooados põdem e,1; 
=oààdos ,ui mmfHIN, e coou:atos ccmporáóos podem se.cem ICScindidos unilaccnlmcnte de 
11cordo com o interesse público; 

CONSIDERANDO que o município fumou Tcm'los de Contrat0s Administr.ttivos 

Tempodt.ios com terceiros, vi.sando suprir a. f.ilta de scl"idores públicos municipais oeccss.ádos 
i.m• g:m,otir • prestação de setviços cssêocia.s à cornuoiclàcle, pautando-se no pcindp•o da 
conveniêocia do Íntéi;esSc: público; 

CO SJD RA DO ainda a necessidade desc manter o •tcodimento e Cl<CC:Uçilo de. 
setvir;os es.seoôais, tais como míde, eduótçào, limpéla piibli,ca, em vistll do intete:.se público 
envolvido. 

DE CR E TA 

Art. 1.º . Ficam c:xonctados, a partir desm data, todos os Servidores ocupantes de: 
caigos de provimento cm comissão e de confiança, admissíveis e demissíveis com cfeiro "ad 

n,1111;,m" da Administração Ptiblic:a Municipal. 

An. 'Z' • Excetuam-se dos efeitos do prcscote Dcc:rcco os Caigos de Scaetários 
Municipais, Membros da Comissiio de licitação, Conuolador Interno, Chefe de Gabin= e 

Secretário da J uota de Serviço Militar, vez que, pru força de Lei, s1io .imprescindíveis parn a 
contll\uidade dos serviços l'Aiblkos csscociais. 

Pamgmfo Único. A ressnlvn rucaaçn niada o Conmdor do Município, o Cbefo da 
Limpeza Pública, A!-SCSSori:i. Jurldica d/1 A..~ Adminlstr.tdv:l e J udicfal, bem como profissionais da 
iaúde e da educação, os quais sejam indispensáveis ao funcionamcnt0 regular da maquina 
administrari1'll. 

A.n. 3° Os c:asos omissos ou excepcionais serio resolvidos pelo Gabinece do Prefcico 
Municipal, sendo vedada qualquer alruaçio que acarrete aumento de despesa. 

Art. 4° - Os servidores exonerados na funna do artigo 1° deste Decreto, que 
possuam vinculo efetivo com o Munidpio devem automari=ente retornar ii sua função de 
origem 

Arr. 5° - E.$rt: Decreto entra em vigor na dam da Súa publicação, revogadas as 

disposições em c:onmí.cio. 

Paço d1l Prcfcitum Municipal de Manoel Rmklio-PI, aos 29 de ovcmbro de :2019 

~ 
ANTONIO SOBRINHO DASII.VA 

Prefeito Municipal 
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ESTAD0 100P1AUI 
PRE:FBTllRA MUNICIPAL DE SN> RAIMUNDO NONATO 
~NE'liE DA PREFEJTA 
CNPJ: 0&.772.~/0001-03 

LEIN"03'/20J9 SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, 19 DE NOVEMBRO DE :m,. 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A INSTIJVTO LUS., ou 

INSTITT/TQ LtJSS - LQGisTJÇA UNINDO .SQLJDARIEQADI 
E SUSTENTABlLIDADE E DA OUTRAS PROVI OONCI AS. 

A Ptefcita Municipal de Slo Raimundo Nonato - (1'1), no uso de S\eS atribuições lepis, faz 

saber que a Cilmua Municipal Silo Raill'llllldo Nonato (PI) aprovou e cu sanciono a quinte Lei. 

An. l º · Fica considenido de utilidade l)llbliQ& o INSTITl[TO L@ ou INSTJTUTO LUSS 
- LOGÍSTICA JlN[NQO SQIJQABTEPe:\PE E susttNTAB[UQAPE. 

An.2° • As normas de funcionamento do lNSTJTlJTO LUSS ou lNSTITUTO UISS -
LOGISTICA UNINDO SOLIDARJEDADK E SUSTF.NTABQ.IDADE, serio regidas em 

conformidade com o seu Esta111to Social. 

AJt.3• • Esta Lei enlnlnl em vigor 114 data ~ sua publicação, revogadas as di!!pOSiçlles em 

contrário. 

,Gabinete da Prd"eíta Municipal de Slo Raimundo Nonato, Bslado do Piaui, aos vime e nove dias do 
mb de n.ovembro de 2019, 

c...-...~\., ..u.. e-~ s ·. '-----
cARMILITA DE CASTRO SILVA 

~ftita Municipal 

• 

ESTAD0 100PIAIJI 
PREFBTllRA MUNICIPAL DE SN> RAIMUNDO NONATO 
GABINE'liE DA PREFEíl'A 
CNPJ: 0&.772.~/0001-03 

LEI N" 03'/2019 SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A INSTilUTO LUS., ou 

JNSTITT/TQ ~ - LQGisTJÇA UNINDO SQYQARIEQADI 
E SUSTENTABlUDADE E DA OUTRAS PROVI OONCI AS. 

A Prefeita Municipal de Slo Raimundo Nonato - (PI), no uso de S\eS atribuições lepts, faz 

saber que a Cilmua Municipal Silo Raill'llllldo Nonato (PI) aprovou e cu sanciono a quinte Lei. 

An. l O • Fica considenido de utilidade J)(lbliQ& o INSTITUTO L@ ou lNSTJTUTO LUSS 
- LOGÍSTICA JIN[NQO SQLIDAB[EPe:\PE 6 susn;r,,TAB{IJDAQE. 

An.2º • As normas de funcionamenlO do INSTJTUTO LUSS ou lNSTITUTO LUSS -
LOGISTICA UNINDO SOLIDARIRDADK E SUSTF.NTABQ.IDADE. serio regidas em 

conformidade com o seu E31aC\lto Social. 

AJt.3• • Em Lei enlnlnl em vigor lll data ~ SU4 publicação. revogadas as di!l(IOSiçlles em 

contrário. 

,Gabinete da Prd"elta Municipal de Slo R.àimundo N(ln8l(I, Bslado do Piaui, aos vinte e nove dias do 
mb de n.ovembro de 2019. 

C...-...~ \ ..u.. e-~ s ·. '----. 
CARMELITÂDE CASTRO SILVA 

~ftita Municipal 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


